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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MEMORANDO Nº 125/2024 - Setor de Compras 

Abaetetuba-PA, 24 de abril de 2024 
Do: Departamento de Compras 

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Administração. 

Sr. (a). Jacilene Ferreira Negrão 
Secretária Municipal de Administração 

Assunto: Resposta ao Pedido de Pesquisa de Preços. 

Senhor(a) Secretário(a), 

Com escopo de aferir legalização e posterior aprovação, a fim de prosseguir aos tramites 
corriqueiros acerca da deflagração de procedimento administrativo de licitação, encaminho-lhe 
as cotações de preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE 
COMPREENDE A RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS EM ÂMBITO 
NACIONAL, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, POR MEIO DE 
ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E TELEFONE) E ATRAVÉS DE AGÊNCIA, 
PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA. 

Da Fundamentação Legal 

Informamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com fornecedores da 
região. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução Normativa nº 65/2021 
SEGES/ME. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de 
mercado foi a disposta no inciso II, Art. 5º, da referida Instrução, conforme abaixo: 

Das Contratações Similares 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: II -
contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas 110 período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
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Informa-se que as empresas abaixo foram contatadas e apresentaram os orçamentos, 
respectivamente: 

1. Contrato Administrativo Nº 009/2024, Câmara Municipal de 
ltaituba. 

2. Ata de Registro de Preço Nº 036/2024, Pregão Eletrônico nº 
036/2023 - Prefeitura Municipal de Alenquer. 

3. Contrato Administrativo nº 004.2023.004 - Instituto de 
Previdência do Município de Abaetetuba. 

Da Justificativa e Esclarecimentos para Cotação 

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021 SEGES/ME, que 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional , informamos que o Departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme 
legislação vigente. 

o objeto em tela é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE COMPREENDE A 
RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 
BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS EM ÂMBITO NACIONAL, 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO 
REMOTO (E-MAIL E TELEFONE) E ATRAVÉS DE AGÊNCIA, PARA 
A TENDlMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA. 

Visando as boas práticas, o Depaiiamento de Compras adotou o parâmetro de consultar 
outras contratações similares realizadas por outros entes públicos. Buscou-se ainda realizar uma 
avaliação crítica e criteriosa dos preços coletados, disponibilizando de forma efetiva a realidade 
mercadológica. 

Assim, é perfeitamente compreensível que seja utilizada esta opção, tendo em vista à 
discricionariedade da gestão em utilizar essa metodologia, sem que isto, entretanto, desborde a 
permissiva legai , tampouco os entendimentos jurisprudenciais. 

Diante do exposto, encaminhamos os autos, pesquisa de preços juntamente com mapa 
comparativo para análise e verific~~ata Ofrveira Lo6o 

Chefe do Setor de Compras 
Atenciosamente;'?,_ Port. Nº 058/2~21 

I ~ . oh'9X,tv...u~ÁN- (~ 
r RENAT A OLIVEIRA LOBO 

Coordenadora do Setor de Compras 
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-COTAÇAO REALIZADA NO 
MERCADO 

Pesquisa realizada com base no inciso II, do art. 5° da Instrução Normativa nº 65/2021 
SEGES/ME. 

Informamos que foram realizadas todas as observações dispostas no § l º do art. 5° da Instrução 
Normativa nº 65/2021 SEGES/MErD~on. forme consta nos autos. 

·,\Ç llata Ull'VClta LODO 
Chefe do Setor de Compras 

Po~ 058/2021 1 íl 
'4.A oh .._ \:::::;)_Q, 0. · L.@I<'., ~ 

RENAT A OLIVEIRA LOBO 
Coordenadora do Setor de Compras 
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CONTRATO Nº 009/2024 

TERMO DE CONTRATO Nº 009/2024 , QUE FAZEM ENTRE 
SI A Câmara Municipal de ltaituba, POR INTERMÉDIO DO (A) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA E A EMPRESA LINDA 
COMERCIO E SERVIÇOS L TOA. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ITAITUBA, através do(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA, CNPJ-MF, Nº 10.221.281/0001-66, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) DIRCEU BIOLCHI, PRESIDENTE, e do outro 
lado LINDA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 07.146.872/0001-01, com sede na AV 
AVN DOS BURITIS, Nº O, QUADRA 40, LOTE 16, JARDIM AMERICA, lta ituba-PA, CEP 68181-000, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).BRUNO 
RESENDE DO NASCIMENTO, portador do(a) CPF 887.453. 762-04, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO DE RESERVA, 
EMISSÃO, TRANSFERÊNCIA, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E REEMBOLSO DE BILHETES DE 
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DE 
VEREADORES, ASSESSORES, SERVIDORES/DIRETORES, EMPREGADOS E/OU COLABORADORES 
EM VIAGENS A SERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA, nas condições estabelecidas 
neste Contrato e no Termo de Referência. 

1.2. Itens contratados: 
illl .7DAOE 

J ,; ::, 1 O:": ~" -;,:_ r. ,, .:á,) d,e- : .. erviç. .:, ,.:; de Age:1c:L,rr.ent.:> de J\êts~.age:,.:; /·. .: :110ADt; 

•.", t1·t~t: •.:':'!"d ••nd(J : F.1:3t' l:"Ji':l E111i;:;s;\o , Rê:.idrcac;à-.i .: 
,_-:inc:.= .. d ... rn11:"rit G dr. !3iH,,:-te.;; em trt!chos ,:iiversos nJ "im.bito 
r\,1 ... : .1.~Hld.l , 

~:Ji-\!IT!DA□r.:. "VA LOR U!IITÁRIO VALDR T')1',\l, 

t , ao 347 . ~DO , 000 J47 . 5JU , 00 

31 7 . !:', .:\D , 00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação: 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA~ DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 347.530,00 (trezentos e quarenta e sete mil , quinhentos e trinta 
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários , 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 003-2024-PE-SRP, na modalidade PREGÃO e 
fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 , de 1° de abril de 2021 , e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta , devendo ser substitu ídos no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de , com validade e eficácia legal após a publ icação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
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extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

li - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Ili - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios , defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido , no total ou em parte, às 
suas expensas; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

li - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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Ili - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
e) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta ; 

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
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XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 

1 - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a 
vigência deste Contrato; 

li - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE; e 

Ili - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°). 

li - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2°). 

Ili - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2024 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção do Legislativo Municipal , 
Classificação econômica 3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
e) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato ; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situàção, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 

1 O. 7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade , 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou , no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado , bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessanas à resc1sao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 09 de Janeiro de 2024 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
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12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

1 - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

li - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

. Ili - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
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1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos li, 111, IV, 
V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 

IV- Multa: 

a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias ; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°). 

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

li - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveís forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

li - As peculiaridades do caso concreto; 

Ili - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 ). 

13.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
e) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de ITAITUBA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 
14.133/21. 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

DIRCEU 
BIOLCHl:4300744 
9120 

ITAITUBA - PA, 06 de Março de 2024 

Assinado de forma 
digital por DIRCEU 
BIOLCHl:43007449120 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
CNPJ(MF) 10.221.281/0001-66 

CONTRATANTE 

LINDA COMERCIO A_ss!nado de forma 
d191tal por LINDA 

E SERVICOS COMERCIO E 

L TDA:071468720 SERVICOS 
OOl Ol LTDA:0714687200010 

1 

LINDA COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ 07.146.872/0001-01 

CONTRAT ADO(A) 

1. ____________ _ 

2. ____________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER- PARÁ 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 036/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 036/2023 

O Município de ALENQUER, através da PREFEITURA, neste ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na Praça Eloy Simões, s/n, Centro, Alenquer/PA, CEP: 68.200-000, inscrito no CNPJ sob o n.2 

04.838.793/0001-73, representado pelo Sr. Heverton dos Santos Silva, portador do CPF n2 

783.670.422-04 , residente no Munícipio de Alenquer-PA, doravante designado por CONTRATANTE 
e a EMPRESA TOP UNE TURISMO LTDA, sediada à Avenida Djalma Outra, 1783, Centro, Altamira, 
PA, CEP 68371-163, Inscrita no CNPJ sob n!! 03.485.317/0001-53, neste ato representado por 
JANAINA DE LIMA PASSARELLI, portador do CPF 660.033.502-53, Carteira de Identidade n!! 

9720749, consid erando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n!! 036/2023, RESOLVE registrar os preços (MAIOR DESCONTO) da(s) 

empresa(s} indicada(s) e qualificada(s} nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s}, atendendo as condições previstas no edital, 

su jeitando-se as partes às normas constantes na Lei n!! 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Lei n!! 10.520/2002, no Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de 
outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 

11. DO OBJETO 

A presente ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO 
DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS, NACIONAIS E REGIONAIS,PARA SUPRINDO AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER-PA E SUAS SECRETARIAS. 

12. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado por maior desconto, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s} proposta(s) são as que seguem: 

VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR DESCONTO 
ITEM DESCRIÇAO UND ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO % 

PMA SEMED SEMSA SEMAS TOTAL -
SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE 
PASSAGENS AÉREA, 
COMPREENDENDO, RESERVA, 
EMISSÃO, REMARCÂÇÃO 
REEMBOLSO E CANCELAMENTO 

1 DE BILHETES EM TRECHOS 
SERV R$ 410.000 R$ 160.000 R$ 410.000 R$ 160.000 R$ 1. 140.000,00 95% 

DIVERSO NO ÂMBIO NACIONAL 
PARA DESLOCAMENLO DE 
AUTORIDADES , SERVIDORES E 
COLABORADORES DA 
PREFEITURA E SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE ALENQUER-PA. 
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2.2. O Valor Global da ATA será de até R$ 1.140.000,00 (um milhão, cento e quarenta mil reais). 
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de 

condições. 

1 3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados da data de 
sua assinatura. 
3.2. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos limites do artigo 12 do Decreto nº 
7.892, de 2013 e do artigo 57, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, quando a proposta continuar 
se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos destas normas, com observância do 
prazo máximo de doze meses, computada a prorrogação. 

14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTE 

4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Alenquer; 
4.2. São órgãos participantes: 

4.2.1. Prefeitura Municipal; 
4.2.2. Fundo Municipal de Assistência Social; 
4.2.3. Fundo Municipal de Educação 
4.2.4. Fundo Municipal de Saúde 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.4. As aquisições adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços. 
4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
4.6. Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgãogerenciador. 

[s-. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor {ES). 
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Adrninistração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER- PARÁ 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e. 
5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou. 
5.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.8.1. Por razão de interesse público; ou. 
5.8.2. A pedido do fornecedor. 

1 6. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

6.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
6.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
6.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
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observada a ordem de classificação original do certame. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 
6.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" d o inciso li d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
6.4.2. Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

6.5. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
6.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos 
os requisitos pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis : 

a) Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 

7.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.6. A existência de percentual registrado não obriga a Prefeitura Municipal de Alenquer a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sem que caiba aos signatários desta Ata qualquer indenização ou recurso, sendo 
assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo igualdade de condições. 
7.7. O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do 
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recebimento, por signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante da 

Prefeitura Municipal de Alenquer, decorrente da Ata de Registro de Preços. 
7.8. A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e 

guardará para si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a 
especificação da data de entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo 
recebimento do documento em nome do signatário . 

7.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão licitante, desde que devidamente comprovada à vantagem e, ainda, ser 
observado o disposto na sub-cláusula anterior. 
7.10. Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
aqui estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
7.11. Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as 
mercadorias nas quantidades definidas no item 2.1 desta Ata, nas condições estabelecidas no 
Edital e em seus Anexos e nesta Ata. 
7.12. Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (doze) meses . 

1 8. DO FORNECIMENTO 

8.1. O fornecimento deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente. 
8.2. O(s) material (s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Compra 
e/ou Nota de Empenho. 
8.3. Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do 
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas 
e previdenciários. 
8.4. O(s) material {s) estará {ão) sujeito{s) à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos. 

8.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificada para que 
tome medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da 
notificação, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Alenquer e independentemente de eventual 
aplicação das penalidades cabíveis. 
8.6. Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Compra e/ou Nota de 
Empenho e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a 
complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento 
da notificação. 
8.7. Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, 
dispositivos, pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão . 
8.8. Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente de acordo com a necessidade e Solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração. 

19. DO PREÇO 
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9.1. Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o maior 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no item 2.1 desta Ata, sobre os preços da(s) 
mercadoria(s) que constam no mesmo Anexo. 

9.2. Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração 

pelos fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como: frete, embalagem, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, 

relacionadas. 
9.3. É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta 
Ata, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

9.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura do Município de 
ALENQUER/PA manterá pesquisa frequente dos preços de mercado do(s) produto(s), de forma a 
verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata com os preços praticados no mercado. 

9.4.1. A Prefeitura, em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que 
os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) desta Ata para promover a 
renegociação dos preços nela registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

l 10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. São obrigações da Prefeitura Municipal de Alenquer: 
10.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, 
para a entrega das notas fiscais; 

10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser 
solicitados pelos empregados dos signatários desta Ata; 

10.1.3. Impedir que terceiros executem os serviços/fornecimento objeto deste Pregão; 
10.1.4. Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do(s) serviço (s), a fim de averiguar a 

vantagem da proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto 
ofertado pelos signatários desta Ata; 

10.1.5. Efetuar o pagamento devido pela Prestação do(s) serviço(s), desde que cumpridas 
todas as exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
10.1.6. Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os 
Serviços/Aquisição; 
10.1.7. Fiscalizar e acompanhar os serviços/aquisição desempenhados pela Contratação; 
10.1.8. Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave. 

10.2. Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do fornecimento (s) 
descritos nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 

10.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do(s) fornecimento(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos 
e contribuições, indenizações e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela 
legislação; 

10.2.2. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes no 
Edital de Pregão e em seus Anexos; 
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10.2.3. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela Prefeitura Municipal de Alenquer; 
10.2.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de 

Alenquer ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do Serviço da(s) 

mercadoria(s) em apreço; 
10.2.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 

da Prefeitura Municipal de Alenquer, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante o fornecimento, objeto desta Ata ; 

10.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Alenquer, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade do Fornecimento; 
10.2.7. Comunicar por escrito à Prefeitura Municipal de Alenquer qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

10.2.8. Emitir mensalmente, relatório dos serviços/aquisição entregues quando solicitado; 
10.2.9. Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
10.2.10. Manter, durante toda a execução do Fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 

i 11. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

11.1. Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
11.1.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Alenquer, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante 

a vigência desta Ata; 

11.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, 

salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Alenquer. 

l 12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, 
sem os quais não serão atendidos : 

12.1.1. Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
12.1.2. Nota Fiscal. 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento. 
12.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal contendo o detalhamento dos produtos fornecidos, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado, 
acompanhadas: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 

Praça Eloy Simões, nº 751 - Centro - CEP: 68.200-000 - Alenquer - Pará 



~ 
t.'fm~r-y 1·· 

:::,...··=.-.· ~---.Ti··. ·• 1 ... .la.J{t~ .i .. r~. · . ..,, "'!li,,· · . 

'"-~i ..i L . 
~ -,Y.;-;-;'" . ·. ...... ., .. ~•t'H 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER- PARÁ 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

27, a, Lei nº 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do 

FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Segu ridade Social-lNSS (art. 195, 
§ 3º, da Constituição Federal), através da apresentação da CND - Certidão Negativa de 
Débito . 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei nº12.440/ll). 

12.4. No ca so do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente na Secretaria 
Contratante o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

12.5. A Prefeitura Municipal de Alenquer poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas por signatário desta Ata . 
12.6. O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades 
decorrentes do Serviço. 

113. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terce iros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfe ições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93 . 
13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

114. PENALIDADES 

14.1. Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
14.1.1. Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do 
contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, 
sendo que a multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação pela Prefeitura Municipal de Alenquer; 
14.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

14.1.2.1. Advertência; 
14.1.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do 
Item, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
14.1.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até S (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

14.1.3.1. Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 

14.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
14.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
14.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.3.5. Fizer declaração falsa; 
14.1.3.6. Cometer fraude fiscal ; 
14.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

14.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades . 

14.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

j 15. OBRIGAÇÕES soc1A1s, COMERCIAIS E FISCAIS Dos SIGNATÁRIOS DA ATA 

15.1. Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
15.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Contratante; 
15.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura Municipal de 
Alenquer; 
15.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao Serviço da(s) mercadoria(s), originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
15.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de 
contratações decorrentes desta Ata . 

l 16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo 
de Referência e a proposta da empresa. 
16.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto 
nº 3.555/00, do Decreto nQ 7.892/13, do Decreto nQ 3.722/01, da Lei Complementar nQ 123/06, e 
da Lei nQ 8.666/93, subsidiariamente o Decreto nQ 10.024/2019. 

j 11. DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
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administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Alenquer/PA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou -se o presente contrato em 03 {Três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

HEVERTON DOS 

Alenquer (PA), 20 de fevereiro de 2024 

. Assinado de forma digital por 
HEVERTON DOS SANTOS 

SANTOS SILVA:78367042204 

SILVA:78367042204 ~~~i;,: 2º24·º2
·
2º is:,2

:
37 

MUNICIPIO DE ALENQUER PA 

CNPJ sob o n.2 04.838.793/0001-73 
Contratante 

TOP UNE TURISMO Assinado de forma digita l 
por TOP UNE TURISMO 

L TDA:0348531700 L TDA:03485317000153 
0l S3 Dados: 2024.02.20 

10:32:36-03'00' 

TOP UNE TURISMO LTDA 
CNPJ n2 n2 03.485.317/0001-53 

Contratada 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE A BAETETUBA - IPMA 
CNPJ: 01.510.576/0001-61 

CONTRATO Nº. 004.2023.004 IPMA - PP 

CONTRATO Nº._004/2023-_- IPMA -PP 

TERMO DE CONTRATO Nº. 004/2023, 
DECORRENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
004/2022 - IPMA- PP, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, POR INTERMÉDIO DE OPERADORA OU 
AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA COTAÇÃO, 
RESERVA E FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E 
EMISSÃO DE SEGURO DE ASSISTÊNCIA EM 
VIAGEM, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO 
(E-MAIL E TELEFONE) PARA ATENDER AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ABAETETUBA-PA, QUE ENTRE 51 CELEBRAM, O 
MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, POR INTERMÉDIO 
DO PRESIDENTE MUNICIPAL, E A PESSOA 
JURÍDICA ABAIXO NOMEADA, CONFORME SE 
DECLAMAM. 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA/PA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
01.510.576/0001-61, sediado na Av. Dom Pedro li, n. 0 915, CEP. 68.440-000, Bairro do 
Centro - Abaetetuba - Pará, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Sr. ÂNGELO JOSE LOBATO RODRIGUES, Brasileiro, Casado, portadora do RG: 6908 
(OAB-PA), e inscrita no CPF: 352.316.702-78, residente e domiciliada na Rua Lauro Sodre 
1472, apto 02 altos, Centro, CEP: 68.440-000, Abaetetuba-PA e, do outro lado, QUATRO 
ESTAÇÕES TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF CNPJ: 28.706.434/0001-20, com sede instalada na Av. Romulo Maiorana, 700, ed. 
Torre Vitta Office, sala 412 - Bairro Marco, Belém - Pará, tendo como seu representante o 
proprietário Sr. Jose Tadeu Castro Soares, inscrito no CPF: 170.263.692-53 - RG 1397867 
residente e domiciliado no Conj. San Remo, AI. Roma, casa 57 - Bairro Coqueiro, Belém -
Pará doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo, mediante as 
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

presente contrato de pessoa jundica para a prestação de serviços, por intermedio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação , reserva e fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais e emissão de seguro de assistência em viagem, por meio 
de atendimento remoto (e--mail e telefone), para atender ao Instituto de Previdência do 
Município de Abaetetuba- PA, conforme descrições e especificações apresentadas no Anexo 

Av. Dom Pedro li , n. º 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro -Abaetetuba - Pará Tel efone: (91) 
3751 -2999 
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li do presente Edital, na Modalidade Pregão, na forma Presencial - Menor Preço Por Item. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
pagara a a quan Ia supra e 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com percentual de desconto de 4% referente aos 
quantitativos contratados descritos na tabela abaixo. 

Item Descrição do Objeto Valor Estimado Percentual de Desconto 

1 

11 

Passagens Nacionais 120.000,00 
Passagens 16.000,00 4% 
Internacionais 
Sequro Viaqem 14.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
presen e ermo vigorara pe o peno o e meses com inIcI0 em e Janeiro e 24, 

e término em 31 de dezembro de 2024, atendendo aos quantitativos descritos e ao prazo 
vigente da ata de Registro de Preços 004/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
. . s espesas e execu çao o presen e in s ru men o correrao por con a o orçamen o 

vigente da CONTRATANTE, com as seguintes dotações orçamentárias: 
Exercício 2023 

2020. Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba/PA. 09.272.0908.2.263 -
Manter as Ações Administrativas e Operacionais do IPMA. 

Elemento: 3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção 

Subelemento: 1800111100- Recursos do RPPS - Previdencia Executivo 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

5.1 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de 
acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

5.1.1 A CONTRATADA fornecerá os produtos, mediante a apresentação de 
"Ordem de Fornecimento" (em duas vias), assinadas por servidor responsável e 
devidamente datada e autorizado pelo setor competente; 
5.1.2 A "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu 
recebimento pela CONTRATADA. 

5.2 Os produtos serão recusados no caso de: erro quanto ao produto solicitado, 
quantidade menor do que a solicitada, entrega de produto de qualidade inferior a 
estabelecida no contrato. 
5.3 Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo determinado pelo 
Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba/PA, contado a partir do recebimento 
pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a 
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
5.4 As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o 
fornecimento de todos os produtos especificados no termo de referência anexo a este 

Av. Dom Pedro li, n. 0 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro -Abaetetuba - Pará Telefone: (91) 
3751-2999 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DAS PARTES li 
6.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 A CONTRATADAdeve: 

6.1.1 Nomear preposto para, durante o período de vigência , representá-lo 
na execução do contrato ; 
6.1.2 Manter, durante a vigêncià do contrato, as condições de habilitação 
exigidas na licitação, devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
6.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções; 
6.1.4 Responderpelosdanos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , nos e 
moldes do Art. 70, da Lei nº. 8.666/93, que no caso do presente objeto se 
verificará através dos atos praticados ou omissão de seus funcionários ou 
prepostos, no exercício ou em virtude da atividade CONTRATADA, devendo ser 
imediatamente ressarcido; 

6.1.5 Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
em virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que 
forem solicitados; 
6.1.6 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho , bem como por 
todas as despesas decorrentes ao fornecimento dos produtos, tais como: 
salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 
vales-transportes, vales- materiais, e outras que por ventura venham a ser 
criadas e exigidas por Lei; 
6.1.7 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento 
do contrato. 

6.2São expressamente vedadas a CONTRATADA: 
6.2.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da CONTRATANTE; 
6.2.2 A subcontratação ou a transferência a terceiros, por qualquer forma, 
da execução do objeto deste contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da 
CONTRATANTE; 
6.2.3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 

6.3A CONTRATANTE deve: 
6.3.1 Expedir as Ordens de Fornecimento; 
6.3.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA para a fiel execução do contrato; 
6.3.3 Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar 
a execução do contrato, nos termos do Art. 67, da Lei nº.8.666/93; 
6.3.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 

Av. Dom Pedro 11, n. 0 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro -Abaetetuba - Pará Telefone: {91) 
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falhas ou imperfeições na prestação do fornecimento, fixando prazo para sua 
correção. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo (a} titular do Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba 
Sr. Angelo Jose Lobato Rodrigues ou por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim . 

7.2 Durante a vigência deste contrato , a CONTRATADA deve manter preposto, aceito 
pela Administração da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
7.3 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA OITAVA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
rescIsao es e con ra o se ara nos ermos os a Igos , a eI n . . 

9.2 No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas relativas à sua 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

10.1. O presente contrato fundamenta-se decreto 7.892/13, Lei 10.520/02, Lei nº. 8666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRll\iIEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

11.1 A CONTRATADA deverá apresentar junto à entrega do objeto solicitado nota fiscal 
para conferencia e aceito, sob pena de devolução da nota ou do produto abrindo o prazo 
de 48 (Quarenta e oito horas) para reposição dos mesmos. 
11.2 A CONTRATADA deve emitir a nota fiscal relativa ao fornecimento em 2 (duas) vias, 
que deverá ser entregue no Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba/PA, para 
fins de liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes comprovações: 

11.2.1 a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão 
Conjunta), Estadual (Tributário e Não Tributária) e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, na forma da lei. 
a.1) Certidão Conjunta Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 
a.2) Certidões emitidas pela Secretaria de Estado da Fazenda, sendo as 
negativas de Natureza Tributaria e a de Natureza Não Tributaria emitidas no site 
da SEFA- Secretaria de Estado da Fazenda, emitidas pelo site 
(WWW.app.sefa.pa.gov.br). 

a.3) Certidão negativa de debito municipal emitida na sede da licitante. 
Av. Dom Pedro 11 , n. 0 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro -Abaetetuba - Pará Telefone: (91) 
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b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio do CRF, emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, emitido no site(WWW.caixa.gov.br). 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo 
site(www.tst.jus.br). 

11.3 A nota fiscal emitida, deverá conter informações relativas à quantidade unitária de 
produtos fornecidos e quantidade total. 
11.4 A nota fiscal não deverá conter arredondamentos de valores. 
11.5 O pagamento em favor da Contratada será realizado até o 30º (trigésimo) dia útil 
após a entrega do documento de cobrança o Instituto de Previdência do Município de 
Abaetetuba/PA e o atesto da nota fiscal pelo setor responsável pela solicitação, vedada a 
antecipação. 
11.6 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

11.6.1 Conferência e atesto de conformidade do fornecimento; 
11.6.2 Comprovação de regularidade conforme item 11.2. 

11.7 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. 

11.7.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contar da 
reapresentação e protocolização junto o Instituto de Previdência do Município de 
Abaetetuba/PA do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não 
poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver 
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

11.8A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do valor e 
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo 
com o fornecimento efetivamente prestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciado no Sicaf e no cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

12.1.1 Apresentar doeu mentação falsa; 
12.1.2 Retardar a execução do objeto; 
12.1.3 Falhar na execução do contrato; 
12.1.4 Fraudar na execução do contrato; 
12.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6 Fizer declaração falsa; 

12.1.7 Cometer fraude fiscal. 
12.2 Para os fins do item 12.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

Artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº.8.666/1993. 
12.3 Para condutas descritas nos itens 12.1.1, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 será 

Av. Dom Pedro li , n. 0 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Abaetetuba - Pará Telefone: (91) 
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aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
12.4 Para os fins dos itens 12.1.2 e 12.1 .3, será aplicada multa nas seguintes condições: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do 
contrato em caso de atraso injustificado no fornecimento, limitada a incidência a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b ) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por 
ocorrên eia de descumprimento das obrigações assumi das; 
e) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a" ou de inexecução parcial da 
obrigação assumi da; 
d) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato , em caso de inexecução total da 
obrigação assumi da. 
12.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA. 

12.5.1 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
CONTRATADO a CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

ara InmIrquaIsquer uvI as que porven ura surgirem a execuçao o presen e ins rumento , 
as partes elegem o Foro da comarca de ABAETETUBA/PA, com renúncia de qualquer outro , 
por mais privilegiado que seja. 
Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o 
presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que 
produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como 
condição de eficácia. 

ANGELO JOSE LOBATO Assinado de forma digital por 

D UE ANGELO JOSE LOBA TO 
RO RIG S:35231670 RODRIGUES:35231670278 

278 Dados: 2024.01.08 12:43:27 -03'00' 

Instituto De Previdênciado Município 
de Abaetetuba/PA /PA 

Contratante 

Testemunhas: 

Abaetetuba -Para 08 de janeiro de 2024. 
QUATRO ESTACOES 
TURISMO 

Ass inado de fo rma digita l por 
QUATRO ESTACOES TU RISMO 
LTDA:287064340001 20 

L TDA:28706434000120, Dados: 2024.01.08 14:22:05 -03'00' 

Quatro Estações Turismo Ltda. 

Contratado 

1ª. ____________ .CPFnº. ______ _ 

2ª. ____________ .CPFnº. ______ _ 

Av. Dom Pedro 11, n. 0 915, CEP. 68.440-000, Bairro do Centro - Ab aetetuba - Pará Telefone: (91) 
3751 -2999 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, QUE COMPREENDE A RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 
BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS EM ÂMBITO NACIONAL, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E TELEFONE) E ATRAVÉS DE AGÊNCIA, PARA ATENDIMENTO DA 

TABELA DE PREÇOS 
FONTES PESQUISADAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
CONTRATO 004.2023.004 • ATA DE 

CONTRATO CÂMARA MUNICIPAL 036/2023 - PE 036/2023 -
REGISTRO DE PREÇOS 004/2023 -

MÉDIAS DE PREÇOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

DE ITAITUBA Nº 009/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUNICÍPIO DE ABAETETUBA -

ALENQUER 
IPMA 

DESCONTO DESCONTO DESCONTO 
MÉDIA DA 

MÉDIA TOTAL VALOR 
ITEM PRODUTO UND QUANT 

APLICADO 
DESCONTO TOTAL 

APLICADO 
DESCONTO TOTAL 

APLICADO 
DESCONTO TOTAL PORCENTAGEM 

DE DESCONTO 
DE DESCONTO 

UJ<,:SLU l'I I U t l"l :SJ<,K V 11,.,U :S Ut, 

AGENCIAMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS 
COMPREENDENDO, RESERVA, 

1 
EM ISSÃO, REMARCAÇÃO, 

UND 1 100% 100% 95% 95% 4% 4% 66% 66% REEMBOLSO E 
CANCELAMENTO DE BI LHETES 
EM TRECHOS DIVERSOS NO 
ÂMBITO NACIONAL 
DESLOCAMENTO DE 

VALOR TOTAL 100% 95% 4% 66% 

POTENCIAIS FORNECEDORES PARTICIPANTES DA COTAÇÃO - ART. 5° ABAETETUBA, 24 DE ABRIL DE 2024 
Inciso li da IN 73/2020 

CONTRATO GAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA Nº 009/2024 - 1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023 - PE 036/2023 - 2 
....,...., , ~ 1 v . 1 V uv , L.VL.v . vv · - n I I"'\ ...,._ ,,. ._ ...., , v 1 ,...., ...,._ ' '- Y'-'...., 

004/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 3 
AOA C:TC:TI ,n ,n !A 

. . , , ,- -ir;., eira Lo6o 
públicos. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução Normativa nº 73/2020 SL TI/MPOG. Ressalta-se ainda que a metodologia ~h ~,.; 1Lt t .,'" v ta. U • 

utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso li , Art. 5°, da referida Instrução, conforme abaixo: Chefe do Setor de Compras 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 2 Port. Nº 058/2021 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
li • aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior á data de divulgação do instrumento ~Q)(J·v~-~ 
convocatório; [ ... ] RENATA DE OLIVEIRA LOBO- SETOR DE COMPRAS· SEMAD 
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